
INDICAÇÃO Nº 
2788
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a instalação de um Centro de Integração da Cidadania – CIC no Município de Guaíra.

JUSTIFICATIVA

A inclusão do Município de Guaíra no programa do governo do Estado de São Paulo é plenamente justificável, pois com a instalação do Centro de Integração da Cidadania – CIC se possibilitará o acesso dos  cidadãos aos diversos tipos de serviços públicos essenciais à garantia dos direitos básicos, como a cidadania e justiça.

Além disso, o Município beneficiado com a referida instalação já possui um terreno com acessibilidade facilitada, possibilitando a construção do CIC, de acordo com as regras e especificações do Programa.

Dessa forma, urge que se atenda a indicação ora apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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